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(Retificado em 25/11/2022) 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 

(Modalidade de Registro de Preços) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio da Prefeita Municipal, 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor 

Preço por Lote (Modo de Disputa do Lote: por Item), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 

19/01/2010, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26/05/2017 e nº 03, de 26/04/2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 081/2021, de 

09 de julho de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 08/12/2022 

HORÁRIO: 09 horas 

LOCAL: Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

1. OBJETO: 

1.1. Aquisição futura parcelada (por demanda) de Materiais de Pintura e Artigos de 

Sinalização Viária para manutenção das vias urbanas do município, pela Secretaria de Política 

Urbana, conforme especificações e demais dispositivos do presente edital. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

1.3. Os produtos a serem fornecidos para fins de atendimento a esta licitação devem ser 

novos e que atendam a Norma Brasileira NBR aprovada pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

0501 SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E VIAÇÃO 

2018 MANUT. FROTA ABERT. CONS. E PAV. ESTRADAS 

339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 

REDUZIDO 255 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Nonoai, promotor da 

Licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as 

exigências deste Edital e seu Anexo e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão provedor 

do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do Sistema Eletrônico, 

o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4. Não serão admitidas a participação de empresas que se encontrem em Processo de 

Falência, sob Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação, que estejam com o direito de licitar 

e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

4.5. Não poderá participar da Licitação a Licitante que esteja cumprindo as sanções previstas 

nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais/valor entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será os 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido 

da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver 

licitante que atenda à primeira hipótese. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora 

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
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proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas 

com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como 

prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão. 

9.2. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa 

à: 

I – Habilitação jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

ou documentos dos sócios; 

b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, datado de no máximo 180 dias antes da sua apresentação; 

II – Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, 

da data de recebimento das propostas, caso não conste prazo de validade na certidão; 

III – regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e INSS; 

d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade fiscal o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

IV – Declarações e outros documentos 

a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

9.3. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado 

estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações s do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
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realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DAS AMOSTRAS 

13.1. Não serão exigidas amostras. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato/Ata ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro/Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

termo de Contrato/Ata. 

15.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 15.5. do presente edital, e, em 

atendimento ao §1º, art. 28, da Lei nº 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer 

reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, exclusivamente em relação 

à redução dos preços praticados no mercado. 

16.2. Ocorrendo eventual majoração superveniente dos custos do fornecedor, de modo que 

o valor de custo supere o próprio valor registrado em Ata, devidamente comprovada por documentos 

hábeis, a Administração intimará os próximos classificados no certame para averiguar a 

possibilidade de fornecer o produto pelo preço registrado. Não havendo interessados, cancelará a 

Ata e iniciará outro procedimento licitatório. Nesse caso, Notas de Empenho ou Ordens de 

Fornecimento emitidas pelo Município previamente à informação acerca da majoração dos custos 

pelo fornecedor deverão ser cumpridas, sob pena de aplicação das sanções definidas neste edital. 

16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. O recebimento bem como a fiscalização ficará a cargo de servidor do Almoxarifado do 

Município, a ser designado na Ata/Contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As empresas vencedoras terão a obrigação de entregar os produtos no Almoxarifado 

localizado junto a Prefeitura Municipal de Nonoai, localizada na Rua Padre Manoel Gomes 

Gonzalez, 509, não havendo obrigação da aquisição de todos os objetos e/ou quantidades licitados 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato administrativo. 

18.2. Os produtos a serem fornecidos para fins de atendimento a esta licitação devem ser 

novos, e de boa qualidade. 

18.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

18.4. Sempre que julgar necessário, o município solicitará, durante a vigência da respectiva 

ata de registro de preços, o fornecimento dos itens descritos no objeto, na quantidade que for 



 

Página 14 de 50 
 

necessária, mediante a expedição de ordem de serviço/fornecimento, seguida de pedido de 

empenho ou nota de empenho. 

18.5. As empresas vencedoras serão intimadas para realizarem a entrega dos produtos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante o envio da nota de empenho, através do email 

oficial da empresa a ser informado na proposta de preços. 

18.8. A entrega dos produtos deverá ser de acordo com as características descritas neste 

edital, conforme autorização de fornecimento e de acordo com a necessidade do contratante. 

18.8.1. A entrega realizada de forma ou em lugar diverso do aqui estabelecido estará sujeita 

ao não pagamento do fornecedor, e também acarreta no dever de substituir os itens fornecidos que 

estiverem em desacordo com as especificações solicitadas no edital, sem qualquer ônus para o 

município. 

18.9. A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pela entrega de todos os itens, no 

Almoxarifado localizado junto a Prefeitura Municipal de Nonoai, localizada na Rua Padre Manoel 

Gomes Gonzalez, 509, livre de fretes carga e descarga, ou seja, a empresa deverá arcar com todas 

as despesas diretas ou indiretas, decorrentes das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para 

o município. 

18.10. Em caso de vencimento contratual e da não contratação de todos os itens, não 

caberá à licitante qualquer indenização. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos itens, mediante 

apresentação de nota fiscal, a qual deverá estar certificada pela secretaria solicitante, sendo que o 

pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias após a referida apresentação. 

19.2. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na conta da empresa 

vencedora. 

19.3. Nenhum pagamento isentará o licitante vencedor das responsabilidades assumidas, 

quaisquer que sejam, nem implicará na aceitação definitiva do objeto do presente instrumento. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
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como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada por forma eletrônica, 

pelo Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br). 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.nonoai.rs.gov.br/publicacoes/licitacoes/, e também poderão obtidos no endereço 

licitacao@nonoai.rs.gov.br, nos dias úteis, durante horário de expediente, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Nonoai/RS, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

Minuta aprovada por: 
Ronivaldo Cassaro 
Procurador Geral 

  

mailto:licitacao@nonoai.rs.gov.br
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição futura parcelada (sob demanda) de Materiais de Pintura e Artigos de 

Sinalização Viária para manutenção das vias urbanas do município, para uso da Secretaria de 

Política Urbana, conforme especificações da tabela abaixo: 

Lote Item Produto: Qtd. Und. Valor Unit 
Valor Total do 

Item 
Valor Total do 

Lote 

01 

1 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR BRANCO obedecendo e 
respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”: N9,5 tolerância N9,0. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas 
de pintura por aspersão e ter a consistência especificada, 
sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No 
caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a 
qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 
6831. Pode ser adicionado no máximo 5% (cinco por 
cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível 
com a mesma para acerto de viscosidade. 

500 Un R$ 457,70 R$ 228.850,00 

R$ 1.136.827,50 

2 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR AMARELO obedecendo e 
respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”: 10 YR7,5/14 e suas tolerâncias. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas 
de pintura por aspersão e ter a consistência especificada, 
sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No 
caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a 
qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 

300 Un R$ 460,40 R$ 138.120,00 
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6831. Pode ser adicionado no máximo 5% (cinco por 
cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível 
com a mesma para acerto de viscosidade. 

3 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR PRETO obedecendo e 
respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”: N0,5. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas de pintura por aspersão e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de outro 
aditivo qualquer. No caso de adição de microesferas de 
vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente na 
norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 
5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a 
tinta, compatível com a mesma para acerto de 
viscosidade. 

150 Un R$ 449,25 R$ 67.387,50 

4 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR AZUL obedecendo e 
respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”: 5 PB 2/8. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas de pintura por aspersão e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de outro 
aditivo qualquer. No caso de adição de microesferas de 
vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente na 
norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 
5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a 
tinta, compatível com a mesma para acerto de 
viscosidade. 

150 Un R$ 498,30 R$ 74.745,00 

5 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR AZUL SEGURANÇA 
obedecendo e respeitando os padrões e tolerâncias do 
código de cores “MUNSELL”: 2,5 PB 4/10. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 

150 Un R$ 498,30 R$ 74.745,00 
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apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas de pintura por aspersão e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de outro 
aditivo qualquer. No caso de adição de microesferas de 
vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente na 
norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 
5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a 
tinta, compatível com a mesma para acerto de 
viscosidade. 

6 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR VERDE SEGURANÇA 
obedecendo e respeitando os padrões e tolerâncias do 
código de cores “MUNSELL”: 10 GY 6/6. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas de pintura por aspersão e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de outro 
aditivo qualquer. No caso de adição de microesferas de 
vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente na 
norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 
5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a 
tinta, compatível com a mesma para acerto de 
viscosidade. 

150 Un R$ 498,30 R$ 74.745,00 

7 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR LARANJA SEGURANÇA 
obedecendo e respeitando os padrões e tolerâncias do 
código de cores “MUNSELL”: 2,5 YR 6/14. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por 
máquinas de pintura por aspersão e ter a consistência 
especificada, sem ser necessária a adição de outro 
aditivo qualquer. No caso de adição de microesferas de 
vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente na 

150 Un R$ 498,30 R$ 74.745,00 
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norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 
5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a 
tinta, compatível com a mesma para acerto de 
viscosidade. 

8 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR VERMELHO obedecendo 
e respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”: 2,5 R 4/14. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas 
de pintura por aspersão e ter a consistência especificada, 
sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No 
caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a 
qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 
6831. Pode ser adicionado no máximo 5% (cinco por 
cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível 
com a mesma para acerto de viscosidade. 

150 Un R$ 531,40 R$ 79.710,00 

9 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR VERMELHO obedecendo 
e respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores 
“MUNSELL”: 7,5 R 4/14. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 
suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas 
de pintura por aspersão e ter a consistência especificada, 
sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No 
caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a 
qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 
6831. Pode ser adicionado no máximo 5% (cinco por 
cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível 
com a mesma para acerto de viscosidade. 

150 Un R$ 531,40 R$ 79.710,00 

10 

TINTA DE DEMARCAÇÃO METIL METACRILATO 
MONOCOMPONENTE – APLICAÇÃO POR ASPERSÃO 
MECÂNICA - NORMA CET-ET-SH-14 (FRIA DE MELHOR 
QUALIDADE) 18 LITROS COR VERMELHO 
SEGURANÇA obedecendo e respeitando os padrões e 
tolerâncias do código de cores “MUNSELL”: 5 R 4/14. 
Especificação da Tinta: A tinta deve ser fornecida para uso 
em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. Logo após abertura do recipiente, não deve 
apresentar sedimentos, natas ou grumos. Deve ser 

150 Un R$ 531,40 R$ 79.710,00 
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suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de 
nova camada. 
A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes 
condições: Temperatura do ar entre 5º e 40ºC / 
temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC. 
• Umidade relativa do ar até 80%. 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas 
de pintura por aspersão e ter a consistência especificada, 
sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No 
caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a 
qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 
6831. Pode ser adicionado no máximo 5% (cinco por 
cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível 
com a mesma para acerto de viscosidade. 

11 
Diluente para tinta dermacatória à base de solventes 
orgânicos a base de tolueno, balde 18 litros. 

450 Bd R$ 324,00 R$ 145.800,00 

12 

MICROESFERAS DE VIDRO REFLETIVAS – TIPO IIC: 
Definição: Microesferas de vidro, tipo II-C, com 
tratamento memosilano, utilizadas em tintas à base de 
metilmetacrilato, destinadas à demarcação horizontal 
viária. 
Características do material: As microesferas devem ser 
produzidas com vidro incolor de alta qualidade. 
As microesferas devem ser fornecidas em sacos de 25kg 
cada, com 4 folhas de papel tipo Kraft de 80 gramas cada 
folha, tendo internamente um saco de polietileno, para 
garantir uma maior proteção à umidade. 
Os sacos devem ser identificados externamente, 
contendo todas as informações necessárias (tipo de 
material, número do lote, data de fabricação, nome e 
endereço do fabricante, etc.), conforme exigido pela 
norma NBR 6831/96 da ABNT. Sacos de 25 kg 

40 Un R$ 345,00 R$ 13.800,00 

13 Rolo de lã 9 cm com cabo. 100 Un R$ 13,50 R$ 1.350,00 

14 Rolo de lã 23 cm com cabo. 100 Un R$ 34,10 R$ 3.410,00 

02 

15 
Tachão refletivo bidirecional amarelo 250x150x40mm, na 
cor amarelo (dois refletivos amarelo), estrutura metálica 
embutida e dois pinos de fixação. 

500 Un R$ 37,00 R$ 18.500,00 

R$ 49.950,00 
16 

Tachão refletivo monodirecional amarelo 
250x150x40mm, na cor branco (um refletivo branco), 
estrutura metálica embutida e dois pinos de fixação. 

500 Un R$ 37,00 R$ 18.500,00 

17 
Cola para segregador, tachas e tachões, em resina 
poliester catalizável. 

500 Kg R$ 25,90 R$ 12.950,00 

03 18 

Placa de sinalização de trânsito Ponto De Parada De 
Ônibus: Placa semi-refletiva de Indicação, Retangular 40 
cm x 60 cm. Confeccionada em chapa de aço galvanizado 
n°18 (1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo 
GT I-A e não retrorrefletiva tipo IV, completa, tipo SAU-26. 
Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, 
incluindo suporte e parafusos e porcas de fixação, 
Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 anos do 
refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento ambiental 
habilitado e atualizado. Montada em Suporte tipo S2, 
composto de poste em aço galvanizado 48,30mm de 
diâmetro (DN 40), espessura de parede 2,00mm, com 
3,50m de comprimento, com tampa na base superior, 
completo. 

10 Un R$ 540,00 R$ 5.400,00 R$ 422.897,20 
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19 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Parada 
Obrigatória “PARE”: Placa refletiva de Regulamentação 
Octogonal lado 25 cm. Confeccionada em chapa de aço 
galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT III – Alta instensidade, completa, 
tipo R-1. Cores: fundo vermelho refletivo tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla interna branco refletivo tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla externa vermelho refletivo tipo I ABNT 
NBR 14.644, letras branco refletivo tipo I ABNT NBR 
14.644, verso preto fosco. Letras D ou E, texto 
centralizado. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

200 Un R$ 524,62 R$ 104.924,00 

20 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Parada 
Obrigatória “PARE”: Placa refletiva de Regulamentação 
Octogonal lado 35 cm. Confeccionada em chapa de aço 
galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT III – Alta instensidade, completa, 
tipo R-1. Cores: fundo vermelho refletivo tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla interna branco refletivo tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla externa vermelho refletivo tipo I ABNT 
NBR 14.644, letras branco refletivo tipo I ABNT NBR 
14.644, verso preto fosco. Letras D ou E, texto 
centralizado. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 

80 Un R$ 621.54 R$ 49.723,20 
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2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

21 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Proibido 
Virar à Esquerda: Placa refletiva de Regulamentação 
Circular diâmetro 50 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A, completa. Cores: fundo branco 
prismático tipo I ABNT NBR 14.644, orla vermelho 
refletivo prismático tipo I ABNT NBR 14.644, legenda: 
preto fosco, cor do verso da placa: preto fosco. Placa 
com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, incluindo 
suporte e parafusos e porcas de fixação, Garantia de 5 
anos contra desbotamento e 7 anos do refletivo. 
Fabricado no Brasil com licenciamento ambiental 
habilitado e atualizado. Montada em Suporte tipo S2, 
composto de poste em aço galvanizado 48,30mm de 
diâmetro (DN 40), espessura de parede 2,00mm, com 
3,50m de comprimento, com tampa na base superior, 
completo. 

 

20 Un R$ 486,54 R$ 9.730,80 

22 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Proibido 
Virar à Direita: Placa refletiva de Regulamentação 
Circular diâmetro 50 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A, completa. Cores: fundo branco 
prismático tipo I ABNT NBR 14.644, orla vermelho 
refletivo prismático tipo I ABNT NBR 14.644, legenda: 
preto fosco, cor do verso da placa: preto fosco. Placa 
com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, incluindo 
suporte e parafusos e porcas de fixação, Garantia de 5 
anos contra desbotamento e 7 anos do refletivo. 
Fabricado no Brasil com licenciamento ambiental 
habilitado e atualizado. Montada em Suporte tipo S2, 
composto de poste em aço galvanizado 48,30mm de 
diâmetro (DN 40), espessura de parede 2,00mm, com 
3,50m de comprimento, com tampa na base superior, 
completo. 

20 Un R$ 486,54 R$ 9.730,80 
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23 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. 
Estacionamento Regulamentado: Placa refletiva de 
Regulamentação Circular diâmetro 50 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A, completa. Cores: fundo branco prismático tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla vermelho refletivo prismático tipo I 
ABNT NBR 14.644, legenda: preto fosco, cor do verso da 
placa: preto fosco. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

10 Un R$ 486,54 R$ 4.865,40 

24 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Sentido de 
Circulação da Via: Placa refletiva de Regulamentação 
Circular diâmetro 50 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A, completa. Cores: fundo branco 
prismático tipo I ABNT NBR 14.644, orla vermelho 
refletivo prismático tipo I ABNT NBR 14.644, legenda: 
preto fosco, cor do verso da placa: preto fosco. Placa 
com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, incluindo 
suporte e parafusos e porcas de fixação, Garantia de 5 
anos contra desbotamento e 7 anos do refletivo. 
Fabricado no Brasil com licenciamento ambiental 
habilitado e atualizado. Montada em Suporte tipo S2, 
composto de poste em aço galvanizado 48,30mm de 
diâmetro (DN 40), espessura de parede 2,00mm, com 
3,50m de comprimento, com tampa na base superior, 
completo. 

30 Un R$ 486,54 R$ 14.596,20 
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25 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Duplo 
Sentido de Circulação: Placa refletiva de 
Regulamentação Circular diâmetro 50 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A, completa. Cores: fundo branco prismático tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla vermelho refletivo prismático tipo I 
ABNT NBR 14.644, legenda: preto fosco, cor do verso da 
placa: preto fosco. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

5 Un R$ 486,54 R$ 2.432,70 

26 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Sentido de 
Circulação da Rotatória: Placa refletiva de 
Regulamentação Circular diâmetro 50 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A, completa. Cores: fundo branco prismático tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla vermelho refletivo prismático tipo I 
ABNT NBR 14.644, legenda: preto fosco, cor do verso da 
placa: preto fosco. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

5 Un R$ 486,54 R$ 2.432,70 
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Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Circulação 
Exclusiva de Bicicletas: Placa refletiva de 
Regulamentação Circular diâmetro 50 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A, completa. Cores: fundo branco prismático tipo I ABNT 
NBR 14.644, orla vermelho refletivo prismático tipo I 
ABNT NBR 14.644, legenda: preto fosco, cor do verso da 
placa: preto fosco. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

10 Un R$ 486,54 R$ 4.865,40 

28 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Velocidade 
Máxima Permitida 30 km/h: Placa refletiva de 
Regulamentação Circular diâmetro 50 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A, completa. Cores: fundo branco, orla vermelho, 
Algarismo/Letra/Símbolo: preto, cor do verso da placa: 
preto fosco. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 
diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

15 Un R$ 486,54 R$ 7.298,10 

29 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Velocidade 
Máxima Permitida 40 km/h: Placa refletiva de 
Regulamentação Circular diâmetro 50 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A, completa. Cores: fundo branco, orla vermelho, 
Algarismo/Letra/Símbolo: preto, cor do verso da placa: 
preto fosco. Placa com 2 furos centrais de 6mm de 

50 Un R$ 486,54 R$ 24.327,00 
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diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de 
fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

30 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Sentido 
Proibido: Placa refletiva de Regulamentação Circular 
diâmetro 50 cm. Confeccionada em chapa de aço 
galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A, completa. Cores: fundo branco 
prismático tipo I ABNT NBR 14.644, orla vermelho 
refletivo prismático tipo I ABNT NBR 14.644, legenda: 
preto fosco, cor do verso da placa: preto fosco. Placa 
com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, incluindo 
suporte e parafusos e porcas de fixação, Garantia de 5 
anos contra desbotamento e 7 anos do refletivo. 
Fabricado no Brasil com licenciamento ambiental 
habilitado e atualizado. Montada em Suporte tipo S2, 
composto de poste em aço galvanizado 48,30mm de 
diâmetro (DN 40), espessura de parede 2,00mm, com 
3,50m de comprimento, com tampa na base superior, 
completo. 

 

15 Un R$ 486,54 R$ 7.298,10 

31 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Brigada 
Militar. Placa refletiva de Regulamentação, Retangular 
60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de aço 
galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

5 Un R$ 566,16 R$ 2.830,80 
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32 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: 
Estacionamento Regulamentado Idoso. Placa refletiva de 
Regulamentação, Retangular 60 cm x 80 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A. Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, 
incluindo suporte e parafusos e porcas de fixação, 
Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 anos do 
refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

10 Un R$ 566,16 R$ 5.661,60 

33 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: 
Estacionamento Regulamentado - Máx. 15min C/ Pisca 
Alerta Ligado. Placa refletiva de Regulamentação, 
Retangular 60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

5 Un R$ 566,16 R$ 2.830,80 
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34 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: 
Estacionamento Regulamentado – Permitido Embarque E 
Desembarque. Placa refletiva de Regulamentação, 
Retangular 60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

 

10 Un R$ 566,16 R$ 5.661,60 

35 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: 
Estacionamento Regulamentado – Exclusivo P/ 
Transporte Escolar. Placa refletiva de Regulamentação, 
Retangular 60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

15 Un R$ 566,16 R$ 8.492,40 
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36 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: 
Estacionamento Regulamentado – Veículos Oficiais 2 
Vagas. Placa refletiva de Regulamentação, Retangular 
60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de aço 
galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

 

5 Un R$ 566,16 R$ 2.830,80 

37 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: 
Estacionamento Regulamentado – Carga E Descarga, 
Das 18h Às 10h. Placa refletiva de Regulamentação, 
Retangular 60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

5 Un R$ 566,16 R$ 2.830,80 
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38 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Peso Bruto 
Total Máximo Permitido – 17t. Placa refletiva de 
Regulamentação, Retangular 60 cm x 80 cm. 
Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A. Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, 
incluindo suporte e parafusos e porcas de fixação, 
Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 anos do 
refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

5 Un R$ 566,16 R$ 2.830,80 

39 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Lombada + 
seta para direita. Placa refletiva de Regulamentação, 
Retangular 60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

10 Un R$ 562,17 R$ 5.621,70 
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40 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Lombada + 
seta para esquerda. Placa refletiva de Regulamentação, 
Retangular 60 cm x 80 cm. Confeccionada em chapa de 
aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), película 
retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 
6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos e 
porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

 

10 Un R$ 562,17 R$ 5.621,70 

41 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Lombada – 
100m” + R-19: Velocidade Máxima Permitida - 30km/h. 
Placa refletiva de Regulamentação, Retangular 60 cm x 
80 cm. Confeccionada em chapa de aço galvanizado 
n°18 (1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo 
GT I-A. Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro 
cada, incluindo suporte e parafusos e porcas de fixação, 
Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 anos do 
refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

5 Un R$ 648,71 R$ 3.243,55 
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42 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Lombada – 
50m” + R-19: Velocidade Máxima Permitida - 30km/h. 
Placa refletiva de Regulamentação, Retangular 60 cm x 
80 cm + Circular diâmetro 50cm. Confeccionadas em 
chapa de aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), 
película retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos 
centrais de 6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e 
parafusos e porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

 

5 Un R$ 648,71 R$ 3.243,55 

43 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Lombada – 
30m” + R-19: Velocidade Máxima Permitida - 30km/h. 
Placa refletiva de Regulamentação, Retangular 60 cm x 
80 cm + Circular diâmetro 50cm. Confeccionadas em 
chapa de aço galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), 
película retrorrefletiva tipo GT I-A. Placa com 2 furos 

5 Un R$ 648,71 R$ 3.243,55 
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centrais de 6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e 
parafusos e porcas de fixação, Garantia de 5 anos contra 
desbotamento e 7 anos do refletivo. Fabricado no Brasil 
com licenciamento ambiental habilitado e atualizado. 
Montada em Suporte tipo S2, composto de poste em aço 
galvanizado 48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de 
parede 2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa 
na base superior, completo. 

 

44 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Passagem 
Sinalizada De Pedestres + seta para esquerda. Placa 
refletiva de Regulamentação, Retangular 60 cm x 80 
cm. Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A. Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, 
incluindo suporte e parafusos e porcas de fixação, 
Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 anos do 
refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

10 Un R$ 566,17 R$ 5.661,70 

45 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana: Passagem 
Sinalizada De Pedestres + seta para direita. Placa 
refletiva de Regulamentação, Retangular 60 cm x 80 
cm. Confeccionada em chapa de aço galvanizado n°18 
(1,25mm de espessura), película retrorrefletiva tipo GT I-
A. Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, 
incluindo suporte e parafusos e porcas de fixação, 
Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 anos do 

10 Un R$ 566,17 R$ 5.661,70 
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refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Montada em Suporte 
tipo S2, composto de poste em aço galvanizado 
48,30mm de diâmetro (DN 40), espessura de parede 
2,00mm, com 3,50m de comprimento, com tampa na 
base superior, completo. 

 

46 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Advertência 
de Lombada: Confeccionada em chapa de aço 
galvanizado n°18 (1,25mm de espessura), Quadrado 50 
cm x 50 cm. Orla interna Preto tipo I ABNT NBR 14.644, 
Orla externa Amarelo tipo I ABNT NBR 14.644, Cor do 
verso da placa Preto Fosco, Fundo Amarelo refletivo 
prismático tipo I ABNT NBR 14.644, Legenda preto fosco. 
Placa com 2 furos centrais de 6mm de diâmetro cada, 
incluindo suporte e parafusos de fixação, Garantia de 5 
anos contra desbotamento e 7 anos do refletivo. 
Fabricado no Brasil com licenciamento ambiental 
habilitado e atualizado. Poste em Tubo de aço 2" suporte 
cilíndrico (tubo redondo) em aço galvanizado de 2 
polegadas, medindo 3,5 m de comprimento, com parede 
de 2 mm, para fixação de placas de sinalização viária. 

 

100 Un R$ 484,47 R$ 48.447,00 

47 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Advertência 
de Passagem Sinalizada De Escolares: Confeccionada 
em chapa de aço galvanizado n°18 (1,25mm de 
espessura), Quadrado 50 cm x 50 cm. Orla interna 
Preto tipo I ABNT NBR 14.644, Orla externa Amarelo tipo 
I ABNT NBR 14.644, Cor do verso da placa Preto Fosco, 
Fundo Amarelo refletivo prismático tipo I ABNT NBR 
14.644, Legenda preto fosco. Placa com 2 furos centrais 
de 6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos 
de fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Poste em Tubo de aço 
2" suporte cilíndrico (tubo redondo) em aço galvanizado 

25 Un R$ 484,47 R$ 12.111,75 
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de 2 polegadas, medindo 3,5 m de comprimento, com 
parede de 2 mm, para fixação de placas de sinalização 
viária. 

 

48 

Placa de sinalização de trânsito Via Urbana. Advertência 
de Passagem Sinalizada De Pedestres: Confeccionada 
em chapa de aço galvanizado n°18 (1,25mm de 
espessura), Quadrado 50 cm x 50 cm. Orla interna 
Preto tipo I ABNT NBR 14.644, Orla externa Amarelo tipo 
I ABNT NBR 14.644, Cor do verso da placa Preto Fosco, 
Fundo Amarelo refletivo prismático tipo I ABNT NBR 
14.644, Legenda preto fosco. Placa com 2 furos centrais 
de 6mm de diâmetro cada, incluindo suporte e parafusos 
de fixação, Garantia de 5 anos contra desbotamento e 7 
anos do refletivo. Fabricado no Brasil com licenciamento 
ambiental habilitado e atualizado. Poste em Tubo de aço 
2" suporte cilíndrico (tubo redondo) em aço galvanizado 
de 2 polegadas, medindo 3,5 m de comprimento, com 
parede de 2 mm, para fixação de placas de sinalização 
viária. 

 

100 Un R$ 484,47 R$ 48.447,00 

4 
49 Broca videa 16 mm para furadeira “para concreto”. 05 Un R$ 31,50 R$ 157,50 

R$ 240,00 
50 Broca de aço rápido 8 mm “para metais”. 05 Un R$ 16,50 R$ 82,50 

5 

51 
Cone em PVC flexível 75cm com refletivos padrão ABNT 
15071. 

30 Un R$ 66,80 R$ 2.004,00 

R$ 39.840,00 

52 Cone barril com 3 fitas refletivas. 15 Un R$ 378,52 R$ 5.677,80 

53 
Barreira plástica com fitas refletivas, com capacidade 
para enchimento com água para aumento de peso. 

10 Un R$ 595,80 R$ 5.958,00 

54 
Cone balizador cônico “t” laranja e branco, com duas fitas 
refletivas, com base maciça. 

30 Un R$ 110,00 R$ 3.300,00 

55 Lombada portátil ABNT NBR 14636/2013 refletiva. 05 Un 
R$ 

1,990,00 
R$ 9.950,00 

56 
Sinalizador solar com leds amarelos para sinalização de 
trânsito. 

15 Un R$ 118,35 R$ 1.775,25 

57 
Cavalete de sinalização. Cavalete plástico de sinalização 
medindo no mínimo 1 m x 1 m, na cor laranja 

20 Un R$ 330,00 R$ 6.600,00 
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desmontável com faixas refletivas, para sinalização de 
trânsito. 

58 
Fita para sinalização de trânsito tipo zebrada de 7 cm 
larg. com 100m cada rolo. 

300 Rl R$ 15,25 R$ 4.575,00 

6 59 Pano retalho (estopa). 200 Kg R$ 7,20 R$ 1.440,00 R$ 1.440,00 

7 60 

Cal pura para pintura, micropulverizada (que não precise 
ser peneirada) e hidratada. Contendo agentes (aderentes 
e secantes), de simples aplicação por (pincel, rolo, 
trincha ou pulverizador agrícola), que garanta maior 
rendimento, e possua poder bactericida e fungicida que 
evite formação de mofo. Produto ensacado: 08 kg 

500 Un R$ 12,90 R$ 6.450,00 R$ 6.450,00 

Valor Total de Referência R$ 1.657.644,75 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A futura contratação/registro de preço, visa atender as necessidades da Secretaria de 

Política Urbana, da necessidade de manter as vias urbanas do município em condições de 

trafegabilidade, mantendo adequada a sinalização das mesmas, proporcionando melhor orientação 

para os munícipes, ficando a obrigação legal de ordenação do trânsito e moderação do tráfego 

dentro das normas vigentes. 

3. DO FORNECIMENTO 

3.1. Os itens deverão ser entregues conforme necessidade e solicitação do(a) responsável 

pelo Almoxarifado, em compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, sendo 

vedada a troca de marca ou produto, sem prévia solicitação da CONTRATADA, e a devida 

autorização do setor responsável. 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da data do pedido de fornecimento. 

4.2. A entrega do objeto será previamente agendada, e feita de forma parcelada de acordo 

com as necessidades e solicitações da administração (por demanda). 

4.3. As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, Rua Sete de 

Setembro, Anexo ao Prédio da Prefeitura Municipal, Bairro Centro, Nonoai/RS. 

4.4. A licitante vencedora deverá responsabilizar-se pela entrega e descarga dos materiais, 

sendo que o município não disponibilizara servidores e ou terceiros para auxílio no 

descarregamento dos mesmos. 

5. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no mesmo prazo máximo 

de entrega, a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 

5.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação 

do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
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características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 

validade, origem e outros. 

5.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos 

e encargos trabalhistas e previdenciários. 

5.4. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, 

da compatibilidade com a proposta apresentada, bem como das especificações do Edital e de seus 

Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso. 

5.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 

providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o fornecimento, 

contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de 

eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

5.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta. 

5.7. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da qualidade dos mesmos; 

5.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

5.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar 

o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito 

às sanções previstas. 

5.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 

penalidades. 

6. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado após recebimento, mediante emissão de nota fiscal 

devidamente entregue junto com o equipamento ou material, conferida e assinada pela unidade a 

que se destina, encaminhada para transmissão do processo de instrução e liquidação junto ao setor 

de contabilidade, em até 30 dias. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade de inadimplência contratual. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancária, devendo a 

empresa constar em campo da nota fiscal dados para o pagamento (banco, agência, número de 
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conta corrente), bem como o número do respectivo Processo Licitatório. 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da homologação da presente licitação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado como fiscal da Ata/Contrato;  

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, procedência e validade, bem como o número do respectivo 

processo licitatório; 

9.1.1.1. O objeto que necessite de manual deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou 

por erro seu, em qualquer item deste Contrato. 

9.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que 

redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO. 

9.1.8. Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

9.1.9. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual/administrativo a 

terceiros;  

9.1.10. Garantir perfeitas condições de funcionamento do bem adquirido.  

9.1.11. Realizar a entrega dos equipamentos/mercadorias no Município de NONOAI-RS, 

sem qualquer despesa para o MUNICÍPIO referente a transporte, diárias de funcionários da mesma, 

etc. 

9.1.12. Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados 

que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação. 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1. Não será necessário a apresentação de amostras. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do artigo 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante (fiscal do 

Contrato/Ata) para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

12.1. Considerando o prazo de validade do Registro de Preço, e, em atendimento ao §1º, 

art. 28, da Lei nº 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de 

preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, exclusivamente em relação à redução dos 

preços praticados no mercado. 

12.2. Ocorrendo eventual majoração superveniente dos custos do fornecedor, de modo que 

o valor de custo supere o próprio valor registrado em Ata, devidamente comprovada por documentos 

hábeis, a Administração intimará os próximos classificados no certame para averiguar a 

possibilidade de fornecer o produto pelo preço registrado. Não havendo interessados, cancelará a 

Ata e iniciará outro procedimento licitatório. Nesse caso, Notas de Empenho ou Ordens de 

Fornecimento emitidas pelo Município previamente à informação acerca da majoração dos custos 

pelo fornecedor deverão ser cumpridas, sob pena de aplicação das sanções definidas neste edital. 

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

Nonoai, 23 de novembro de 2022. 

 

 
PAULO RODRIGUES 

Secretário de Política Urbana 
 
 

Termo de Referência Elaborado por: 
 
Robson Melo 
Oficial Administrativo 
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ANEXO II 
 

MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xx/2022 

 

Aos xx dias do mês de xxxxxx de 2022, nas dependências do Depto de Compras de Nonoai/RS, 

estabelecido na Av. Pe. Manoel Gomez Gonzalez, 509, em Nonoai/RS, nos termos do art. 15, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela 

autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 

017/2022, por sistema de registro de preços, por deliberação do pregoeiro e equipe de apoio, 

homologada em __/__/20__, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) 

participante(s) da licitação, por Item/Lote, observadas as condições do edital, termos da proposta, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, juntamente com a(s) empresa(s) 

vencedora(s) abaixo classificada(s): 

 

Empresa CNPJ Endereço 
Representante 

legal 
CPF 

Vencedor 
dos 

Itens/Lotes 

      

 

1. OBJETO LICITADO: 

1.1. A presente ata de registro de preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos 

especificados no Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2022, ofertados no certame licitatório, 

passando a fazer parte integrante desta ata: 

Lote Item Descrição Und Qtd 

     

     

     

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

homologação da presente licitação. 

2.2. Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 5º, Decreto Municipal nº. 012/2021 de 02 de 

março de 2021, a Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente por 

intermédio desta ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a 

preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
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utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

 

3. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

3.1. Esta ata vigerá como contrato aplicando-se o regramento constante no edital e seus anexos, 

bem como nesta Ata de Registro de Preços. 

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 

demonstrativo abaixo: 

Lote Item Descrição Und Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 
Total por 

Item 

Valor 
total do 

Lote 

        

        

        

 
4.2. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão empenhadas na 
seguinte dotação orçamentária: 
 

0501 SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E VIAÇÃO 

2018 MANUT. FROTA ABERT. CONS. E PAV. ESTRADAS 

339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 

REDUZIDO 255 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE PAGAMENTO:  

5.1. As empresas vencedoras terão a obrigação de entregar os produtos no Almoxarifado localizado 

junto a Prefeitura Municipal de Nonoai, localizada na Rua Padre Manoel Gomes Gonzalez, 509, não 

havendo obrigação da aquisição de todos os objetos e/ou quantidades licitados durante a vigência 

da ata de registro de preços ou do contrato administrativo. 

5.2. Os produtos a serem fornecidos para fins de atendimento a esta licitação devem ser novos, e 

de boa qualidade. 

5.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
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utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições.  

5.4. Sempre que julgar necessário, o município solicitará, durante a vigência da respectiva ata de 

registro de preços, o fornecimento dos itens descritos no objeto, na quantidade que for necessária, 

mediante a expedição de ordem de serviço, seguida de pedido de empenho ou nota de empenho.  

5.5. As empresas vencedoras serão intimadas para realizarem a entrega dos produtos no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante o envio da nota de empenho, através do e-mail oficial da 

empresa a ser informado na proposta de preços.  

5.8. A entrega dos produtos deverá ser de acordo com as características descritas neste edital, 

conforme autorização de fornecimento e de acordo com a necessidade do contratante.  

5.8.1. A entrega realizada de forma ou em lugar diverso do aqui estabelecido estará sujeita ao não 

pagamento do fornecedor, e também acarreta no dever de substituir os itens fornecidos que 

estiverem em desacordo com as especificações solicitadas no edital, sem qualquer ônus para o 

município.  

5.9. A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pela entrega de todos os itens, no 

Almoxarifado localizado junto a Prefeitura Municipal de Nonoai, localizada na Rua Padre Manoel 

Gomes Gonzalez, 509, livre de fretes carga e descarga, ou seja, a empresa deverá arcar com todas 

as despesas diretas ou indiretas, decorrentes das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para 

o município.  

5.10. Em caso de vencimento contratual e da não contratação de todos os itens, não caberá à 

licitante qualquer indenização.  

5.11. O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos itens, mediante apresentação de 

nota fiscal, a qual deverá estar certificada pela secretaria solicitante, sendo que o pagamento 

ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias após a referida apresentação.  

5.12. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na conta da empresa 

vencedora.  

5.13. Nenhum pagamento isentará o licitante vencedor das responsabilidades assumidas, 

quaisquer que sejam, nem implicará na aceitação definitiva do objeto do presente instrumento.  

 

6. DO PEDIDO DE REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 

6.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 15.5. do Edital, e, em atendimento ao 

§1º, art. 28, da Lei nº 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento 

de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
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alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, exclusivamente em relação à redução dos 

preços praticados no mercado. 

6.2. Ocorrendo eventual majoração superveniente dos custos do fornecedor, de modo que o valor 

de custo supere o próprio valor registrado em Ata, devidamente comprovada por documentos 

hábeis, a Administração intimará os próximos classificados no certame para averiguar a 

possibilidade de fornecer o produto pelo preço registrado. Não havendo interessados, cancelará a 

Ata e iniciará outro procedimento licitatório. Nesse caso, Notas de Empenho ou Ordens de 

Fornecimento emitidas pelo Município previamente à informação acerca da majoração dos custos 

pelo fornecedor deverão ser cumpridas, sob pena de aplicação das sanções definidas neste edital. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados pelo Município para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  

 

7. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente ata, com a 

consequente aplicação das penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente ata;  

b) Quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável;  

c) Quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;  

d) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ata de registro de preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente 

instruído com a documentação comprobatória da situação alegada.  

7.2. As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em 

processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

7.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 

serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

excluído o licitante da ata de registro de preços. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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8.1. Apenas poderão ser aplicadas as sanções administrativas no caso de inadimplemento 

contratual ou inadimplemento da ordem de compra/nota de empenho:  

a) Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais 

tenha concorrido à contratada e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;  

b) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total adjudicado 

no caso de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no presente 

processo licitatório. No presente caso, a contratação será rescindida e será aplicada a penalidade 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo de 

03 (três) anos;  

c) O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 2,0% (dois por cento), 

por dia de atraso, limitado a 20% (vinte por cento), sobre o valor total da ordem de compra/nota de 

empenho. No caso de reincidência, será considerada inexecução do contrato administrativo/ata de 

registro de preços;  

d) A inexecução da ata/contrato administrativo ou da ordem de compra/nota de empenho, acarretará 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total adjudicado, cumulada com a pena de suspensão 

do direito de licitar pelo prazo de 02 (dois) anos.  

8.2. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 

“caput”, da Lei nº 8.666/93.  

8.3. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

8.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

8.5. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de penalidades, 

poderá haver compensação de valores, realizando o desconto das multas aplicadas no pagamento 

pendente da empresa penalizada.  

8.6. A multa não será inferior a R$ 300,00, em qualquer das hipóteses acima.  

 

9. DA FISCALIZAÇÃO:  

9.1. Cabe ao responsável pelo almoxarifado do município proceder à fiscalização rotineira dos itens 

recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na 

proposta e demais especificações.  
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9.2. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o item que não satisfaça 

as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregue fora dos dias e horários 

preestabelecidos. 

9.3. As irregularidades constatadas pelo responsável do almoxarifado deverão ser comunicadas ao 

órgão gerenciador, no prazo máximo de 02 (dois) dias, para que sejam tomadas as providências 

necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis.  

9.4. Ao órgão gerenciador competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços 

registrados pela Administração, em observância ao previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

10. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ata de 

registro de preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações 

a seguir:  

a) Greve geral;  

b) Calamidade pública;  

c) Interrupção dos meios de transporte;  

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;  

e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002).  

10.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.  

10.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao órgão 

participante ou Secretaria Municipal, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido 

este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de 

solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

11. DO FORO: 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai, sem opção por qualquer outro, para dirimir eventuais 

dúvidas que possam advir do presente contrato. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
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Administração Municipal, representada pela Prefeita Municipal, abaixo assinado, e pelo 

representante da empresa registrada. 

 
Nonoai, .. de ....... de 2022. 

 
 
 
          .....................                                         MUNICÍPIO DE NONOAI 
           Contratada                                           Contratante 
 
 
 
 
Visto: 
 

Procurador Geral Sec. Fazenda Fiscal do Contrato 
 


